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DIárIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .444, DE 11 DE OuTuBrO DE 2019 .

Institui infração administrativa para fins de aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Constitui infração administrativa, para fins de aplicação do Código de Defesa do Consu-

midor, a remessa a cartório para protesto, pelo fornecedor, de título de crédito sacado contra o consumidor de 
forma indevida .

Art . 2º – A sanção pela infração prevista no art . 1º será aplicada nos termos do disposto no art . 56 
da Lei Federal nº 8 .078, de 11 de setembro de 1990, e em seu regulamento .

Art . 3º – Os recursos provenientes de multa aplicada nos termos desta lei terão a destinação pre-
vista no inciso II do art . 3º da Lei Complementar nº 66, de 22 de janeiro de 2003 .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 11 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .445, DE 11 DE OuTuBrO DE 2019 .

Institui a Semana Estadual de Conscientização e Preven-
ção de Acidentes em Barragens e em Memória de suas 
vítimas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Prevenção de Acidentes em 

Barragens e em Memória de suas vítimas, a ser realizada anualmente na semana em que recair o dia 5 de 
novembro .

Art . 2º – A Semana de Conscientização e Prevenção de Acidentes em Barragens e em Memória de 
suas vítimas tem como objetivos:

I – discutir ações públicas e privadas voltadas para a conscientização e a prevenção de acidentes 
em barragens;

II – assegurar que os padrões de segurança de barragens sejam observados, a fim de reduzir a pos-
sibilidade de acidentes;

III – examinar as ações de segurança a serem adotadas nas fases de planejamento, projeto, cons-
trução, operação, desativação e de usos futuros de áreas de barragens;

Iv – promover o monitoramento e o acompanhamento público das ações de segurança empregadas 
pelos responsáveis por barragens;

V – fortalecer o controle de barragens pelo poder público, por meio da orientação, da fiscalização 
e da correção das ações de segurança;

vI – reunir informações para subsidiar o gerenciamento da segurança de barragens pelo poder 
público;

vII – fomentar a cultura de segurança de barragens e a gestão de riscos;
vIII – defender os direitos das vítimas de acidentes em barragens e de seus familiares e 

descendentes;
Ix – homenagear a memória dos mortos nos acidentes em barragens .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 11 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .446, DE 11 DE OuTuBrO DE 2019 .

Altera as Leis nos 15 .457, de 12 de janeiro de 2005, 
16 .318, de 11 de agosto de 2006, e 20 .824, de 31 de julho 
de 2013 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam acrescentadas ao art . 4º da Lei nº 15 .457, de 12 de janeiro de 2005, as seguintes 

alíneas “g” no inciso II, “f” no inciso III e “e” no inciso Iv:
“Art . 4º – ( . . .)
II – ( . . .)
g) fomentar a construção, a reforma e a manutenção de infraestrutura desportiva;
III – ( . . .)
f) prestar apoio técnico, financeiro e de gestão a entidades de prática desportiva que promovam o 

desporto de rendimento não profissional;
Iv – ( . . .)
e) incentivar e apoiar a realização de competições desportivas de rendimento não profissional, bem 

como a participação de atletas nessas competições .” .
Art . 2º – O inciso Iv do caput do art . 3º da Lei nº 16 .318, de 11 de agosto de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“Art . 3º – (…)
IV – desporto de rendimento: praticado de modo profissional ou não profissional, voltado à espe-

cialização e ao rendimento esportivo, com orientação técnico-pedagógica, para atendimento a equipes ou atle-
tas filiados a entidades de administração do desporto, visando ao aprimoramento técnico e à prática esportiva 
de alto nível;” .

Art . 3º – Ficam acrescentados ao art . 24 da Lei nº 20 .824, de 31 de julho de 2013, os seguintes §§ 
5º e 6º:

“Art . 24 – (…)
§5º – Poderão ser beneficiados pelo incentivo de trata o caput projetos de promoção do desporto 

nas seguintes áreas:
I – desporto educacional, voltado para a prática desportiva como disciplina ou atividade extracur-

ricular no âmbito do sistema público de educação infantil e básica, com a finalidade de complementar as ativi-
dades de segundo turno escolar e promover o desenvolvimento integral do indivíduo, evitando-se a seletividade 
e a hipercompetitividade de seus participantes;

II – desporto de lazer, voltado para o atendimento à população na prática voluntária de qualquer 
modalidade esportiva de recreação ou lazer, visando à ocupação do tempo livre e à melhoria da qualidade de 
vida, da saúde e da educação do cidadão;

III – desporto de formação, voltado para o desenvolvimento da motricidade básica geral e para a 
iniciação esportiva de crianças e adolescentes, por meio de atividades desportivas direcionadas, praticadas com 
orientação técnico-pedagógica;

IV – desporto de rendimento, praticado de modo profissional ou não profissional, voltado à espe-
cialização e ao rendimento esportivo, com orientação técnico-pedagógica, para atendimento a equipes ou atle-
tas filiados a entidades de administração do desporto, visando ao aprimoramento técnico e à prática esportiva 
de alto nível;

V – desenvolvimento científico e tecnológico do setor desportivo, voltado para o desenvolvimento 
ou aperfeiçoamento de tecnologia aplicada à prática desportiva, para a formação e treinamento de recursos 
humanos para o desporto e para o financiamento de publicações literárias e científicas sobre esporte;

vI – desporto social, voltado para o atendimento social por meio do esporte, com recursos especí-
ficos para esse fim, e realizado em comunidades de baixa renda, visando a promover a inclusão social.

§ 6º – É vedado o pagamento de salário a atleta ou de remuneração a entidade desportiva com 
recursos decorrentes do incentivo previsto no caput  .” .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 11 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .447, DE 11 DE OuTuBrO DE 2019 .

reconhece como de relevante interesse cultural a Capela 
Nossa Senhora do Patrocínio, localizada no Município de 
virginópolis .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica reconhecida como de relevante interesse cultural a Capela Nossa Senhora do Patro-

cínio, localizada no Município de virginópolis .
Art . 2º – O bem cultural de que trata esta lei poderá, a critério dos órgãos responsáveis pela polí-

tica de patrimônio cultural do Estado, ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento, 
registro ou outros procedimentos administrativos pertinentes, conforme a legislação aplicável .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 11 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191011221601011.


